
Assit'eiura-

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABAI,HISTAS

Nome: ÀNKORA COMERCIO SERVICOS E IMPORTACOES LTDA
(MATRIZ E FrLrArS) CNPJ: 17 .570.945l0001-41

Certidão n" : 180894540/20t9
Expedi-ção: 22/08/2019, às 12:55:29
VaLidade: l7/02/2020.- 180 (cento e oitenLa) dias, contados da data
de sua expedição.

Cert i f i ca - se que ÀNKORÀ COMERCIO SERVICOS E MPORTÀCOES LTDÀ

(MÀTRIZ E FILIÀIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n"
L7.570.945/OOOL-4L, NÃO CONSTÀ do Banco Nacionaf de Devedores
TrabalhisEas.
Certidão emiEida com base no arL. 642-A da Consol-idação das Lei-s do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 20r.1-, e

na Resolução AdminisLrativa n" l47O/20Ll do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 20ll .

Os dados constantes desta CerLidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dras
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão aLesta a empresa em relação
a todos os seus esLabelecimentos, agências ou fili-ais.
A aceitação desta cerLidão condiciona-se à verifi-cação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http : / /www.tsL. jus.br) .

Certidão emit.ida gratuitamenLe.

TNFORMAÇÃO rUpOnTAIiflrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à i-denLificação das pessoas naLurais e iurÍdicas
inadimplentes perant.e a Justiça do Trabafho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos j Udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emoiumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mi.nistério Púbirco do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

,,\.

,éh% .z$



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

T.UNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPB

MINUTA DO

TERMO

,,§Asx'q) trô'
trF
N JA+-

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N. conjunto Médici I, Bairro Luzia- Aracaju-Sergipe, cpp:Jqg4gJ0õ
TEL.: (79) 3219-2160
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secretaria de Estado da Murher, ,":lJ#: fl':l.:tâ1''rti.:lii[i r,ru.r,o e dos Direitos Humanos
ruNolçÃo RENASCER Do ESTADo DE sERGrpB

Termo Aditivo ao Contrato no 0212018 que tem por

objetivo a contratação de empresa para prestação de

serviços de mão de obra, celebrado entre a

FLINDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE

SERGIPE e a empresa ANKORA COMERCIO

SERVIÇOS E IMPORTAÇÕES LTDA - ME.

A FUNDAÇÀO RENASCER DO ESI'ADO DE SERGIPE, entidade pública de

direito público. com o CNPJ de no 13.136.825/0001-80. sediada a Rua Dr. Canuto Garcia

Moreno, s/n" Conjunto Médici I. nesta cidade. devidamente representada neste ato pelo seu

Diretor Presidente WELLINGI'ON DANI'AS MANGUEIRA MARQUES. inscrito no CpF

sob no 095.855.915-53. portador do RG sob n' I16.890 SSP/SE. doravante CONTRATANTE.

C A ANKORA COMERCIO. SERVIÇOS E IMPORI'AÇÔES LTDA - ME. CNPJ NO

17.570.94510001-41. sediada a Rua São Cristóvão.212, Ed. Jangada, sala 205, Aracaju/SE.

neste ato representado por seu Representante Legal Michael Oliveira dos Santos, portador do

RG no 3.706.897-0 SSP/SE" CPF no 081 .156.735-44. doravante denominada CONTRATADA.

resolvem celebrar o presente Termo Aclitivo.

O presente Termo Aditivo está de acordo com o Art. 57 da Lei n'8.666/93 e sua

legislação suplementar. regendo-se pelas cláusulas e condiçses seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Este Termo Aditivo rem por escopo alterar a ctÁusulA euARTA - DA
VIGÊNCIA ao Contrato n" 02/2018. a qLral passa a ter a seguinte redação:

O presente Corttrato. terá r'igência cle 12 (doze) meses, contados a partir do dia27
cle' janciro de 2020.

CLÁUSULA SEGTINDA _ DA RATIFICAÇÃO

Pernlanecem itralteradas toclas as dernais cláusulas do Contrato supracitado. não

modif icadas expressa ou intplicitamente por este instrumento.

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I. Bairro Luzia. Aracaju-Sergipe, CEp: +Soa&100
TEL.: (79) 3219-2160
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SBRGIPE

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento em 03(três) vias,

de igual forma e teor, na presença de 02(duas) testemunhas, para que se produzam seus efeitos

legais e de direito.

AracajúSE, de de2019.

WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
DIRETOR PRESIDENTE DA FLINDAÇÃO RENASCER

Michael Oliveira dos Santos
ANKORA COMERCIO SERVIÇOS E IMPORT

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S,At. .onjrn
TEt,.: (79) 3219-2160

Testemunhas:



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dosstado da Mulher, Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N. .oni,
TEL.:(79) 3219_2160

Ao Gabinete,

Sirvo-me do presente, para encaminhar o processo ne O24.202.00853120L9-7, para

providências junto à PROJUR.

Atenciosamente,

^^'ffiro,Chefe do Setor de Contratos/ Licitações

/oT
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE J

I
ItPARECER NO T3312019

PROCESSO No O24.202.OO853/ 20,.9-7
ASSUNTO: TERMO ADTTTVO DE PRORROGAçÃO DE PRAZO AO
CoNTRATO No O2/20Le.
INTERESSADOS: FUNDAçÃO NCruASCER DO ESTADO DE SERGIPE
E A EMeRESA Ârurone coM. sERV. E rMpoRTAçõEs LTDA-ME.

TERMo ADrrrvo. enonnoençÃo. ART.
57ttt, DA LEI No 8.666/93. VIABTLTDADE
CONDICIONADA.

I - RELRTóRTO:

Cuida o presente Parecer para apreciação do primeiro

termo aditivo ao Contrato Administrativo no 02/2018, celebrado entre a

Fundação Renascer e a empresa Âwxonn coMÉRCIo sERVIÇos E

IMPoRTAÇõrs LTDA - ME cujo objeto é prestar serviço, com

intermediação de mão de obra, para atender às necessidades das

Unidades de Medidas Socioeducativas e sede da Fundação Renascer,

nos moldes do art. 57, II, da Lei 8.666/93.

Foram acostados os seguintes documentos:

solicitação da prorrogação do contrato po ozlzoL9 (fls. 02);

Justificativa (fts. 03/04); ofício no oLs/20L9 Ârurone (fls. 05);
Autorização (fls. 06); cópia do Contrato e Termos Aditivos (fls. 08/32);
Proposta da Empresa Ânkora Comércio Serviços e Importações Ltda.
(fls. 34154); Proposta da Empresa ExecutÍve construções e serviços
Ltda. (fls. 56/110); Proposta da Empresa Aquarius Tecnologia e
serviços Ltda. (fls. 111/115); Mapa comparativo de preços (fls. 116);
documentação da empresa e certidões (fls. LLB/216) e Minuta do
Termo Aditivo de Prorrogação de prazo do Contrato no oz/2ot} (fls.

2tB/279).

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SN - Conj. Médici I
c.G.c. 13.136.825/0001-80 cEp -49048-100

t (79) 3219-2160 - TEL/FAX (79) 3219:21 18

El frenascer_gp@inclusao.se.gov.br

Ar*hL



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

b" SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPEâ*--8. rv ?\

IÉ o Relatório.

II - MÉRITO:

O presente aditivo busca a

em tela por mais L2 (doze) meses, tendo em

serviços.

prorrogação do contrato

vista a necessidade dos

Tal prorrogação tem respaldo contratual, na Cláusula

Quarta DA VIGÊNCIA, e legal, no artigo 57, inciso II, da Lei po

8.666/ 93, respectiva mente :

"Cláusuta QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV,
da Lei no 8.666193)
O presente Contrato terá vigência de L2 (doze) meses,

contados a partir do dia 27 /OL|}OLB, podendo ser
prorrogado com vistas à obtenção de preços e condições

mais vantajosas para a Administração, na forma do art. 57,

II da Lei no 8.666/93."

Lei no 8.666/93
*AÍt. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,

exceto quanto aos relativos:

t...1

II - à prestação de serviços a serem executados de forma

contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por

iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de

preços e condições mais vantajosas para a administração,
limitada a sessenta meses"

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SN - Conj
c.G.c. r3.136.825/0001-80 cEp 49048-

t (79) 3219-2160 - TEL/FAX (79) 32ts-21 t8
I frenascer3p@inclusao.se.gov.br



3, covERNo Do ESTAD. DE 
'ERGTPEigj sEcRETARTA DE ESTADo DA TNCLUSÃo, ASSrsrÊNcrA E Do DEsENVoLVTMENTo socrAL

Cumpre esclarecer que embora se ,ru," * S
prorrogação, fundamentada no aft. 57, ll, do Diploma Geral de

Licitações e Contrato, não está a Administração Pública eximida de

justificar o preço pela aquisição do produto. Ao revés, em homenagem

ao princípio da moralidade, não elimina a preocupação com o gasto

parcimonioso dos recursos públicos, que deve nortear a ação do

administrador, devendo ser feita nova pesquisa de mercado a fim de

obter preços e condições mais vantajosas para administração. Percebe-

se claramente nos autos que a pesquisa de mercado fora efetuada,

sendo a proposta da empresa Âruronn coMÉRcIo SERVIÇoS E

IMPORTAÇÕES LTDA - ME a mais vantajosa,

Também há de se considerar além do respaldo legal

transcrito, que a prorrogação ocorrerá quando:

a) Houver interesse da Administração e de empresa

contratada;

b) For comprovado que o contratado mantém as

condições iniciais de habilitação;

Estiver justificada e motivada

autoridade competente;

Estiver previamente a utorizada

competente.

por escrito, por

pela autoridade

Por fim, quando da assinatura do Termo Aditivo de

c)

d)

Prorrogação de Prazo, deve ser observado se as Certidões Negativas
(ou Positivas com Efeito de Negativas) estão em plena validade.

Salienta-se que

informações e documentações

responsabilidade dos Administradores

Üzl.acaz.-
Rua DÍ. Caíuto Garcia MoÍeno, S/N Conj. Médici I
c.G.c. t3.136.825/0001-80 cEp49048-100

a veracidade de todas as

apresentadas são de inte ira

Públicos.

, 179\32t9)160 TEUr-Ax (79) 32r9-21l8
E frenascer gp@inclusao.se.gov.bí



Y
%"
§*-dÊ

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÂO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE bqsNesse passo, convém chamar a atenção para a

possibilidade de aplicação de sanções de natureza política,

administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversação da

verba oública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n. 8.429/92, com a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal,

complementada pela Lei n. t0.02812000, que criou novos tipos penais

(crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os

princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF).

III - CONCLUSÃO:

Diante do exposto, ooino pela VIABILIDADE da

minuta do Termo Aditivo de Prorroqação de Prazo ao contrato
no O2l2O18 (fls. 218/219) condicionada ao cumprimento das

recomendações aduzidas desde que realizadas as publicações de estilo,

e ainda atender aos requisitos legais presentes no art. 57, II da Lei no

8.666/93.

. q."-',

É o Parecer,

s.M,J.

Aracaju(Se), em 18 de dezembro de 2019.

CAMPOS
PROCURADORA AUTARQUI FUNDACIONAL

OAB/SE

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SN - Conj' Médici I

c.G.c. 13.136.825/0001-80 cEP 49048-100

t (79) 3219-21 60 - TEL/FAX (79) 3219-21 l8
El frenascer gp@inclusao.se.gov.br
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Governo do Estado de SergipeGoverno do Estado de Sergipe - :
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência socúi do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

5o Termo Aditivo ao Contrato n 02t20lg que tem

por objetivo a contratação de empresa para

prestação de serviços de mão de obra, celebrado

entre a FUNDAÇÃO RENASCER Do ESTADO

DE SERGIPE e a empresa ANKORA
COMERCIO SERVIÇOS E IMPORTAÇÕES

LTDA _ ME.

A FLINDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, entidade pública de direito
público' com o CNPJ de no 13.136.825/0001-80, sediada a Rua Dr. canuto Garcia Moreno, s/n,
conjunto Médici I, nesta cidade, devidamente representada neste ato pelo seu Diretor presidente
WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES, inscrito no CpF sob no 095.g55.915-53,
portador do RG sob no 116.890 ssP/sE, doravante CONTRATANTE, e a ANKoRA coMERCIo,
sERVIÇos E IMPORTAÇÕES LTDA - ME, cNpJ n' 17.570.945/000r-4r. sediada a Rua São
cristóvão' 212' Ed' Jangada, sala 205, AracajúsE, neste ato representado por seu Representante
Legal Michael oliveira dos santos, portador do RG n" 3.706.gg7-0 ssp/sE, cpF n. 0gl .156.735_
44' doravante denominada GONTRATADA, resolvem cerebrar o presente Termo Aditivo.

o presente Termo Aditivo está de acordo com o Art. 57 da Lei n" g.666/g3e sua legislaçãosuplementar, regendo-se peras cláusuras e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

Este Termo Aditivo tem por escopo alterar a crÁusulA euARTA - DA vtGÊNCtA aoContrato n" 021201g, a qual passa a ter a seguinte redação:

o presente contrato, terá vigênc ia de l2(doze) meses, contados a partir do dia 27 de janeirode 2020.

w_
irrsMru,.a -/

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do contrato supracitado,
expressa ou implicitamente por este instrumento.

não

RUA Dr. CANUTO 6apgl
cNpJ r3.r36.825/000r-80 cEp 49048-r00 ARACAJU - sE
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Hu

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento em 03(três) vias, de igual
forma e teor, na presença de O2(duas) testemunhas, para que se produzam seus efeitos legais e de

direito.

Aracajn/SE,20 dejaneiro de 2020.

ANKORA COMERCIO SERVIÇOS E IMPORTAÇÕES LTDA - ME

Testemuúas:

WELLINGTON DANTA
DIRETOR PRESIDENTE

UEIRA MARQUES
DAÇAO RENASCER

MICHAEL O];IVE

RUA Dr. CANUTO CARCIA MORENO. Sn\ - CONJ. r r - TELS (19) 3179-tss2
CNPJ 13.136.825/0001-80 cEp 49048-100 ARACAJU - SE

I
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Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Mulher, lnclusão e Assistência Social dos
Direitos Humanos e Juventude

Fundaçáo Renascer do Estado de Sergipe

EXTRATO DE PUBLTCAÇÃO OO
50 TERMO ADITIVO DE PRAZO

AO CONTRATO No 002/2018

PROCESSO: 024.202.00853t201 9-7

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE

SERGIPE

CoNTRATADA: ANKORA COMÉRC|O SERV|ÇOS E

IMPORTAÇÔES LTDA - ME

OBJETO: Prorrogação do prazo da vigência ao contrato OO2t2Olg,
cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços,
com intermediação de mão de obra, nas unidades da Fundação
Renascer, conforme especificaçôes detalhadas constantes no edital
e seus anexos referentes ao pregão N.33g/20.17, os integrantes a
êste independente de transcrição.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de

PARECER JURíDICO NO: 133/201 9

de 2020.

WELLINGTON MAROUÉS
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PORTAR]À N' OI3. DE 20 ÍIO JANETRO DE 2020.

Prouúl, puzo Dê .tcêNcu Dt @Nslo
ÚtEcru DE sELECÃo N at@No sEürryo

";§Hf |trffi {i:í;3!Xíi;"""ou'r,'lo'."'*o
o DTRDTOR GERAL DA FUNDAÇÂo ESTADUAL ot SÀ,úDE, no um dÀ aribuiçõc§ que the são confeídar
@s tm6 da Lei n'. 6.348, de 02 de jeirc de 2008, dc o Esob dã Fuodsçâo Esbdul de Saúde. ÂpÍovado p€lo
Decreto GoklmenÉl nu 25_39t, dc l" dc julho dc 2008, c aindâ o aí. 9p. § 1.. 

..c.., 
da poítria o" 05. dc 2ó de

Jâneiro de 20 I 0:

CmsirlanJo a Pororia n' 010 ,k 19 dc julho dc 2019. quc in§riú a Conissão Esp€ciâl de SÊl€çâo. no inbito de

Â Í:[li* f**so Selaivo Simpiificado pm fomçâo de üdsro rcffia pam mpÍ€g6 de ntvel me.dio e a poíúis
n" 053 d€ 08 d. mvmbm d. 201 9. que plmgâ pEzo dc ügàcia c alrm mmbms:

RESOLV'E:

Aí, l'. Prcmgar p@o dc ügàcia ds Comissio Esp6iâ1, ÍDr q) (novmts) diõ. a contar d, dala d6ta publisçào.
no inruito da condüir Prccsso seretivo simpriíicadoÍsÉ fomaçào de cadõrc Ésena pam os hpregos dc niver
medio, viffdo *obel c furun conhbçio mediete ptM ddminado.
AÉ, 2'. A prcro8rÇào dâ comissÀo nào msejrá quâiqu€r r@üqão pâm ss mmbrcs e 6 erba,h6 nels
desnvolvidos seÍão comid@dos pEshçào dê seúiço público rel*úb.
At y. Esta Poüria pode ser pÍorog.dâ a critério ds DiÍeçào Genl da FUNESA, tom&do scm efeito s
disposiçõcs cm @nfiário.

UÊse ciônciâ_ Cmpú-s. publique-se.

Gâbirete da Dirercria G6sl dá Fundsção Fsradur dc saúde - FUriEsA, G 20 (vinre) di6 do m6 dejmeirc de
2020.

rrnnrxno losÉ cnAc^s JúNroR
DmÍ c@l m cxmício,

nc temos d,o Aí. 13, I. D€reto r"25.391 200E.

FUNDAcÀo ÊSTADUAL oE sÂÚDE

EISPENSA DE L|C|ÍACÂO No o.tr2om

Ra-tifi@ : situ-aÉo de Dispêns-dô Licitaçáo, devidamente justifi@da nos autos do pro€sso aGministíativo nô 020.2S0.00846/2Otg2, quà t6m omo oOletâ a tuçao ae imóvêt, §ituado naRua A, no ,18, Con unto covemador tlânot Oanraa - ôÊp rg.iooiqr. cap.t._ SE para fin3
de ssdiar o cêntÍo do E3paclâlidâd$ odontológicas - cEo, $ndo @ntratado o rocador Sr
PEDRO ALVES MELO portadora do CpF n. U5.24i.11íU, @m o vdor menst de RS í.330,i9(Hum mll, i.e2ênt6 e tÍinta ruâb e *lênta e novê @ríav6), esiando a dispgnsa nomalizada
no Arl. 24, lV cJc at26 da Lei 9.666/93, E asim determino a puui€Éo dâ presênte Jusüfietiva
no DÉrio oriciar do Estado, dêntro do prazo de cinco (os) dias @mo :@nditio 

sine qua non para
eÍicácia deste ato.

S{:,trr<t..,

Govemo do Estado de Sergipê
Ssetaria de Estado da Mulher, Inclusão e Assistência S$ial dos Oireitos Humanos e Juvenlude

Fundaçáo Rênas@í do Estado de Sergipe

EXTRAÍO DE PUBLICAÇÁO DO
50 TERTO AD]TIVO DE PRAZO

AO CONÍRATO it.00220í8

PROCESSO: 024.202.00853/201 $7
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SÊRGIPE
CONTMTADÂ: ANKORA COMÉRCIO SERVIÇOS E IMPORTAÇÕES LTDA- ME
OBJEÍO: Prcrogação do prazo da vig6ncia ao contrato 0022018, cujo objeto é a @ntratação
de empÍesa para prestação de serylços, com intemediação de máo de obra, nas unidades da
FundaÉo R€nascer, @nloÍme especiÍiÉçÕes d€talhadâs conslantes no edital e seus arexos
íefer€ntes ao Pregão No 338/2017, os integrantes a este independente de transtrição.
VIGÊNCIÂ: 12 (doze) meses a parlir de 26 de Janêiro dê 2020.
PARECER JURíOICO Nô: '133/2019

hlglltterox olNTas MANGUETRA itARQUES DiretoÍ prêstdente

t&*ae
AVISO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO 022015
O INSTITUTO DE PROMOÇÃO E ASSISIÊNCIA À SAÚDE DE SERVIDORES DO ESTADO DE
SERGIPE - IPESAÚDE, lorna públi€, para ciância dos interessados, a atteraçáo do Edtlal de
Credenciamento n' 02]2015, paÍa acrêscentar o ANEXO l.Vill. - CONSULÍAS iNIERNAS. nas
unidad* ptóbries do ,Msrúdê a resoêctívà Íeb.la de Preçog efuatiade-
Dessa foma, os interessados em credenciar ou recÍedenciar (quando for o @so) os seryiços
descritos nos d@umentos acimâ reíerenciados poderâo acessâÍ o inteiro t@r do Edital de Creden-
ciamonto no 02/2015 e respectivos anexos no site M.ipesude.se.oovbr, a partir do dia 16 de
janeiro de 2020.
Aracaju, 15 de janeiro de 2020.

CHRISTIAN OLIVEIRA
Diretor-Presidente do lpesaúde

-

ntvFPsôs

Paniíi€ção ltabi Ltda, torna públi@ que r@beu da ADEMA, a LS no 553/2019. em 31t12t2},tg
com validade de 3 anos, situada na PÍaça Pedro Meira de Menezes, no 121, Centro - ltabi -Sergipe.

O CONDOMINIO EXCLUSIVE JABOÍ|AI{Â, no27.266.40S/OOO1-22, sediado na Rua Falima Maria
Chagas no 400, Jabotiana, AE€ju, SE. Toma público quê requereu/r@bi junto à SEMA à SEMA
à L.O n" OO2|202O, referente à operação do condominio com a @nsultoria de landà Engenharia
Sustentável.

Aempresa PÊTROBMS D|STR|BU|DORAS.Asituada na Rod. SE-211, Km t,5, pedra B.an€, La-
ranjeiras-SE, CEP 49.17G000, insrita no CNpJ:34.274.239n2A2-9S, vem tornar público o contrato
no 0'112019. CONTRATADA: Companhia de Saneamenlo d€ Sergipe - DESO. OBJETO: Abastô
cimento de água bruta para atênder a novâ Licençâ de lnstalâçáô N. 1Bg/2019 - lmplântaçáo do
Sistema de Combate a lncêndio tndependente da FAFEN-SE. Vigência 60 (sessentâ) resei. Dat,
da assinatura: 30. 1 2.20'1 9.

Mar@ll Moade Ribeiro Souza
Prêfeito Municipâl

ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNrcrPALSiffi o oo r*,ro

TOMADA DE PREÇO No. 001/2020
A Preíeiturâ Municipal de Campo do Brito,/SE, através da sua Comissáo pêímanente de Licitação,
instituída pela Portaria no 0O'1, de 02 de JANEIRO de 2020, toma público, para @nhecimento dos
interessdos, que se en@ntÍa abedo p@e$o licitatório na modalidade acima especiÍi6da e

=lj_.IT 
lf:A"Ço"s a sesuir objeto: coNSTRUÇÃo DE PRAÇAS NO BATRRO CENTRO E NOpovoADo BoA vtsrA No MUNrcipto DE cAMpó Do BRtro/dE.

.Data 
do re@bimento dos envetopes -habilitaçáo e propostas,: OSIO2:2O2O âs 09:OO h.Tipo dalicitaÉo MENOR pREÇO GLOBAL

ll1z19ê-9x9cuçao: Até 90 (noventa) dias após a assinatura do @ntrato. Vator estimado; Rs106.595,29 (Cênto e seis mil, quinhentos e noventâ e cin@ reais e vinte ê nove cêntavos). DolaçãoorçâmentáÍiaj 02.04 - SECRETARTA MUNtCtpAL DE OBRAS E SERVTÇOS URBANOS
1 5.451-0003.1.0r 1 -coNSTRUÇÃo, REFoRMAE/ouAMpLrAÇÃooe ÉCÀçÃs.zo.zaz.0003..r.o18
:..l9ERrulA. RECUPERÁÇAo E/ou PAV|MENTAÇÃO óE RUAS _'a.+.go.sr oBMS E

l}iJl:1Ç^ô-.^?^fl,]_.ojltB:s:,le^s^1r: 
rei n" aoooiss e a'tuaiiaçoes, iei-rzaroo e atuafizaçoes.Numero oo parecer ju.ídi@:001 l2O2O

Disponibi,izaçào do editar: o odilar encontra-s à disposiÉo dos int.ressãdos na sara da @missãopemanêntê de licitação, lmalizada na Rua padre Fr€ire de Menezes, noZO, àampo oo Arito, esladode seÍgipe' no período das o':oo hs (o,o hores) às í2:00 hs (do." tt"ãÍst-i *.*mpodobrito.se.gov.br.
Comuni@çáo/@ntatos: Fone 079- 3,t43-1102/1109.
Câmpo do grito (SE), 17 dejanekode2O2O.

segunda-feira,20 de Janeiro de202O Aracaju - Sergipe 0rárro 0frcral

O Dirêtor-presidente do Departamento Estâdual de Trânsito de Sergipe - DETRAN/SE, no uso de
suas atribuiÇõ€s que lhe sáo @níeridas nos t€mos dâ Lei no 5.785: de 22 de dezembro de 2005,
Rêsolve:
PORTARIA No 816/20,9. dê 30/122019 - Art. 1o - Renovar o credenciamento da CLINTCA DE
HABILITAÇÃO DE SERGIPE LTDA-ME, C.N.PJ. 05.853.656/0001-70, toGtizada na Rua Moisête
Leite Mendonçã, no 91. Bairro Ponto Novo. AEÉju/SE, para atuar alravés de profissionais médicos
e psicólogos, os candidatos e @ndutores, nâ obtençáo da Carteira Nacional de Habilitação - CNH.
PORÍARIA N" 8í712019. de 30i 122019 - Art. 1o - Rênovar o credenciamento da empresâ LAYZA
SANTOS FELISBERTO - ME, C.N.PJ. 10.402.86210001-02, cÍêdenciâda sob o no 62. instatada na
Avonida Joáo Lima da Silveira. no 1.603, Estância, Sergipe. paE atuar @mo Fabú€ dê Ptacas s
Tarjêtas de ldentmcaçao Veicular e ApliÉdoÍa d€ LacÍgs, na área do abrangência da Circunscrição
Regional de Trânsito . CIRETRAN de Estância.
PORTARIA No 81 8201 9. de 30/12120 19 - AÍt. 1 

o - Renovar o cíedenciamento da ompresa ADEi,4lR
DE FRANÇASANTOS - FÁBRICADE PIÂCAS EtRELt. C.N.P.J. 15.862.511/0001-90, instatada na
Avenida CofeloÍa A. galpáo, o 1202. Conjunto Mar@s Freire ll, Baitro TaiçG, Nossa SenhoÍa do
S@oro/SÊ, para aluar @mo Fabri€ d€ Plaes e Ta4etas de ldentifi€ção Veicular ê AplicadoE
de Lacres, nâ área de abrangênÇia da CiÍcunscrição Regional dê TÍànsito - CIRETRAN de Nossa
Senhora do Socoro.
PORTARIA Nô 03512020. de 16/01/2020 -Art. 1o - Renovar o credenciamento de ctSELLE NABUCO
QUEIROZ DE MENONÇA MELLO, psióloga, brasileirâ, 6m curso dê especialização de trânsito.
inscrita no C.R.P sob o n' 19/00'1733, RG. 3.010.34$5/SSplSE, CpF. 020j27.87ffi4. residentê
na Rua José Luiz da Con@ição, no '190, Ap. 601, Bairo Jardins, Ara€ju/SE, para atuar como
responsável pela avaliação psicológiG de 6ndidatos a condutores de veíalos automotores, na
obtençáo da Carleira Nacional de HabilitaÉo - CNH.
PORTARIA No 036/2020. de '17101/2020 - Art. 1. - RenovaÍ o qedenciamento à êmpresa
EMPLACADORA LM LTDA. CRED - 031, C.N.PJ.: N" 35.214.608/000í-01, lo€lizada na Avenida
Tancredo Neves, ho 3.400. Ara€ju/SE, paB prestar seus seryiços @mo Despachahte, junto a êste
Departamênto Estadual d6 Tíânsito de Sergips - DETRAN/SE.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA.SE.

AENER MELO SILVA,
Oiretor-Pr€sidênts

emgetis
Extrato do Têmo de Anuêocia - Cont.ato CentÊlizado na 4712019 - Trivale Administração
Ltda; que entrê si Íazem a SEAD e a EMGETIS. Valor Esümadoi RS 13.200,00; Parecer JuÍídico:
001/2020; Date de assinatura: 07/0'1/2020.

Estadual de Saúde

AÍa€ju (SE). 15 dê JaneiÍo de 2020.

FERNANDO JOSÉ CHAGAS JÚNIOR
DIRETOR GÊRAL DA FUNESA EM EXERC|CIO

h!ffired.rEtu<!Úi



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

FOLHA DE INFORMAÇÃO

Processo no 024.202.00853/20í 9-7

A DIMF,

Para providências.

Aracaju, 20 de Janeiro de 2020.

Í

^oLarissa Ct'sá
Chefe do Setor de Contratos/

Fundação Renascer

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÀ,.I, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEI-.: (79) 3219-2160


